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Instalação do NAI 
(Núcleo de 

Atendimento 
Integrado) em Santos 

 



RESGATE HISTÓRICO 
Aos 06 de julho de 2003, morria, dentro da 

carceragem da DIJU (Delegacia da Infância e 
Juventude), o primeiro adolescente espancado por 
outros meninos; 

Aos 08 de setembro do mesmo ano, morria  outro 
adolescente, em condições similares ao anterior; 

Na época surgiram diversas denúncias ocorrências 
rotineiras dentro da DIJU, dentre elas sessões de 
tortura, uso de drogas, abusos, etc; 

Os fatos motivaram uma grande mobilização social. 



RESGATE HISTÓRICO 
 Os fatos terríveis havidos na DIJU ensejaram o debate sobre a 

instalação de um equipamento específico para o atendimento do 
adolescente em conflito com a lei, nos termos do inciso V, ao art. 88 
do ECA; 

 
 Em agosto de 2003, um Ato Público organizado pela OAB/Santos, a 

Comissão dos Direitos Humanos da Câmara Municipal de Santos e 
o Centro de Direitos Humanos Henfil  exigiu a instalação do NAI; 

 
 Em setembro do mesmo ano, também a OAB/Santos encaminhou 

um Pedido de Interdição da carceragem da Delegacia da Infância e 
Juventude de Santos, DIJU, dirigido ao Desembargador Corregedor 
Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 

 
 Já em dezembro, a OAB/Santos elaborou um Relatório 

Circunstanciado sobre os fatos ocorridos na Delegacia da Infância e 
Juventude de Santos, DIJU, o qual foi encaminhado ao Ministério da 
Justiça relatando as irregularidades ocorridas no local. 
 



  

A RESPOSTA DO 
TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 
 
O TJSP não concedeu a 
interdição pleiteada pela 
OAB-Santos. Contudo, 
reconheceu que a 
situação era grave, mas 
considerando a ação civil 
pública que tramitava, 
promovida pelo 
Ministério Público,  
determinou o 
acompanhamento  pelo 
Juízo da Infância local, 
até a regularização final 
da situação da DIJU. 



Fórum da Criança organiza evento para 
rememorar a primeira morte na DIJU 



A Prefeitura 
Municipal de 
Santos iniciou, em 
julho de 2004, 
articulação junto 
ao Governo 
Estadual  para a 
instalação do NAI; 

 
A movimentação 

social pelo NAI 
continuava. 



Em janeiro de 2005, um espancamento de outro 
adolescente na DIJU foi noticiado; 

 
A articulação para a implantação do NAI continuou. ; 
 
OAB, CRP e CRESS realizam evento comemorativo aos 

15 anos do ECA, ocasião que implantação do NAI foi 
pautada na mesa redonda realizada. 
 









NAI é inaugurado!! 
Aos 31 de janeiro de 2008, quase 05 anos após a 

primeira morte de adolescente, o NAI é inaugurado; 
A viabilização do NAI em Santos foi o resultado de uma 

parceria entre o Governo do Estado, que cedeu as 
dependências do edifício, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), por 
meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (FMDCA) que destinou R$ 300 mil, o 
Governo Federal, através da Secretaria Nacional dos 
Direitos Humanos, que aplicou R$ 520 mil, e a 
Prefeitura Municipal de Santos, que complementou os 
recursos e executou o projeto, além da participação do 
Tribunal de Justiça e do Ministério Público. 



O IMPACTO DA POLÍTICA 
PÚBLICA IMPLANTADA 

Além do cumprimento no que está 
determinado no inciso V, do art. 88 do 
ECA, a implantação do NAI assegurou 
um atendimento digno e humano aos 
adolescentes que cometem ato 
infracional. 



Implantação do 
projeto de Justiça 

Restaurativa 



 

 

 

 

2005 
  Entre 28 e 30 de abril ocorreu na cidade de Araçatuba o 1º Simpósio 

de Justiça Restaurativa, marco emblemático na disseminação dos 
princípios restaurativos no nosso país. Na ocasião foi aprovada a 
denominada “Carta de Araçatuba”, marco histórico no Brasil.  Santos 
esteve presente. 

 Entre 14 e 17 de julho aconteceu a Conferência Internacional “Acesso 
à Justiça por meios alternativos de resolução de conflitos”, em 
Brasília/DF, organizada pelo Ministério da Justiça, onde novamente o 
tema foi pautado pelos conferencistas. Os participantes aprovaram a  
“Carta de Brasília”.  Santos esteve presente. 
 

 



Ainda em 2005 

Nos dias 06 e 07 de outubro, a Ordem 
dos Advogados do Brasil, Subseção de 
Santos, realizou sua primeira discussão 
para tratar do tema, o “Encontro de 
Justiça Restaurativa de Santos”, que 
contou com a presença de diversos 
expoentes e estudiosos do tema, que 
haviam participado dos eventos de 
Araçatuba e Brasília. 
 



 
 

2006 
 Em março, após tratativas articuladas entre o Dr. Evandro Renato 

Pereira e o Centro Talcott de Direito e Justiça, através do Dr. Pedro 
Scuro,  sendo, pelo último, apresentada proposta de projeto de JR a ser 
implantado em Santos ao CONDECA. O projeto não obteve o 
financiamento pretendido do CONDECA e não houve interesse no 
CMDCA em financiá-lo. 

 2007 
 No dia 21 de agosto, o Dr. Carlos Carmello e a  Dra. Adriana Jandelli Gimenes 

estiveram reunidos na sede da SEDUC, com a gestora da época, para tratar da 
implantação de um projeto de JR nas escolas de Santos. Houve o compromisso da 
SEDUC com o Promotor de Justiça  de elaboração da iniciativa, mas sem 
prosseguimento. 



 
2009 

 Em janeiro, toma posse como presidente do CMDCA o Cons. Edmir Nascimento, o 
qual entendeu que caberia ao Colegiado fomentar o cumprimento do que vinha 
sendo apontado nas VII e VIII Conferências Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, que elencaram a necessidade de implantação de projeto de JR em 
Santos; 

 O CMDCA, em setembro, proporcionou a participação de representantes da 
SEDUC e do próprio Colegiado no 1º Seminário Internacional de Justiça 
Restaurativa, ocorrido na UNIABC, em Santo André; 

 No dia 18 de novembro representantes do CMDCA, da SEDUC e da Diretoria de 
Ensino, e mais o Promotor de Justiça, Dr. Carlos Carmello e da Sra. Sandra 
Meneses, Psicóloga Chefe da Diretoria Técnica de Apoio ao Judiciário,  
participaram de outro encontro, no gabinete do Dr. Evandro Pereira, para 
delinear o projeto de Justiça Restaurativa que seria implantado em Santo. Ficou 
decidido que teria como modelo básico o projeto piloto realizado na cidade de São 
Caetano do Sul, ou seja, a realização de círculos restaurativos na escolas, com 
objetivo de resolução de conflitos. Também foram identificados os projetos de 
Heliópolis/SP e Guarulhos como norteadores da iniciativa. 
 
 

 

 

 



 
2010 

 
 

 Aos 31 de março, a SEDUC protocolou no CMDCA o projeto denominado “Círculos 
restaurativos nas escolas” o qual seria realizado em conjunto com a CECIP; 

 No dia 14 de outubro , o projeto apresentado pela SEDUC foi aprovado em 
Assembleia do CMDCA e o processo administrativo foi remetido aos órgãos 
necessários para a formalização do convênio e liberação da verba. 

2011 
 

 Em outubro de 2011, em razão da SEDUC não ter firmado convênio com o CMDCA 
para a liberação dos recursos, a verba foi cancelada 

 

 



2012 
 Aos 04 de maio, foi publicada a Resolução Normativa n. 180/2012,  por 

meio da qual o CMDCA determinou que a SEDUC implantasse até 30 
de junho de 2012 um projeto de Justiça Restaurativa nas escolas da 
rede pública; 

 Tendo em vista o histórico relatado e a resolução do CMDCA , assim 
como parecer emanado pelo Fórum Municipal dos direitos da Criança e 
do Adolescente, Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou Ação 
Civil Pública objetivando a implantação pela Prefeitura de Santos de 
projeto de JR nas escolas da rede municipal. 
 

 



 
 
 

2013 
 
 

  

2014 
Aos 27 de agosto foi realizado ato oficial que implantou 

em Santos um projeto piloto de JR nas escolas da rede 
pública municipal.  

Aos 02 de outubro, a formação  dos multiplicadores foi 
iniciada. 

Diversas iniciativas do Tribunal de Justiça do ESP tiveram como 
objetivo fomentar a implantação de um projeto piloto em 
Santos, em especial o  "Encontro sobre Justiça Restaurativa em 
Santos“, no dia 10 de maio. 

 



 
 



O IMPACTO DA POLÍTICA 
PÚBLICA IMPLANTADA 

O projeto piloto implantando atende 9 
escolas da rede pública municipal de ensino. 
Testada a tecnologia, a equipe capacitada 
disseminará o conhecimento adquirido para 
toda a rede, gerando um impacto inédito em 
Santos, multiplicador da cultura da paz e da 
resolução pacifica de conflitos. 



Oh! Nem o tempo amigo 
Nem a força bruta 
Pode um sonho apagar 
Beto Guedes / Ronaldo Bastos 

Obrigada!!!! 
 
adrianajandelli@yahoo.com.br 


